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N.º 95

 2.ª série

ÁGUAS PÚBLICAS EM ALTITUDE - SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS, APAL-SIM

Aviso (extrato) n.º 11587/2026/2

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as aprovados/as no pro-
cedimento concursal comum para a categoria e carreira de técnico superior.

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público,  
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas  

por tempo indeterminado para a categoria e carreira de técnico superior

Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setem-
bro, torna-se público que a lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as aprovados/as no 
procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria geral de Técnico Superior para exercício de funções 
na Divisão de Exploração, Gestão de Ativos e Projetos, Serviço de Controlo da Qualidade Água, cuja 
referência é TS-Química.2025, autorizado por Deliberação do Conselho de Administração em reunião 
de 2025/07/24, conforme Aviso (extrato) n.º 21300/2025/2 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 163, de 26 de agosto de 2025, e na página eletrónica da APAL-SIM, bem como na Bolsa de Emprego 
Público, com o código de oferta OE202508/0667, foi homologada por deliberação do Conselho de 
Administração, de 27 de abril de 2026, encontrando-se a mesma disponibilizada na Página Eletrónica 
da APAL-SIM, em www.apal-sim.pt, e no Serviço de Recursos Humanos das Águas Públicas em Alti-
tude — Serviços Intermunicipalizados, APAL-SIM, sita Largo S. Vicente n.º 7, 6300-600 Guarda. Ficam, 
ainda, notificados/as os/as candidatos/as de que poderão interpor recurso hierárquico relativo à deli-
beração de homologação da referida Lista, nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 233/200, de 9 de 
setembro, e do Código do Procedimento Administrativo.

7 de maio de 2026. — O Presidente do Conselho de Administração, Sérgio Fernando da Silva Costa.
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